
***** ESTADO DO CEARÁ 
~ CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ 

RUA JOSE ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RJACHINHO • VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.1 .27 .002 
CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇ - 0 DIRETA 

1 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso li Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 , 
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor. 
1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s) que presentar o menor valor cotado. 
1.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, nciso li , §3°, da lei n. 14.133/21 , 
onde as contratações de que trata o li do caput do artigo serão referencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínim de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de inter sse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 

2-00 OBJETO 
2.1 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATE DER AS NECESSIDADES DO 
PODER LEGISLATIVO DO MUNICiPIO DE VÁRZEA ALEGRE/C 

3 - DA ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E ESTIMA TI DE PREÇOS E PREÇOS 
REFERENCIAIS 
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá entregar os produtos/eq ipamentos, conforme descrição 
na planilha abaixo: 

LOTE 01 - CADEIRAS 

ITEM DESCRIÇÃO D QNT UNIT TOTAL 

2 

3 

CADEIRA MATERIAL POLIPROPILENO, COM ASSENTO EM 
COURO ECOLOGICO E BASE EM MADEIRA, MODELO SIENA. 
CADEIRA GIRAT RIA TELADA COM BRAÇO,ESPUMA 
INJETADA BASE COM REGULAGEM A GÁS. 
CADEIRA MATERIAL POLIPROPILENO, ENCOSTO EM TELA E 
BASE EM AÇO CROMADO, POSSUI VERSÃO COM MECANISMO 
LIGHT MODELO MANCHESTER. 

D 10 

D 30 

D 23 

R$ 330,00 R$ 3.300,00 

R$ 950,00 R$ 28.500,00 

R$ 790,00 R$18.170,00 

R$ 49.970,00 

3.2 - Conforme exigência legal, a Câmara de Várzea Alegre/CE, ealizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ram do objeto licitado, utilizando-se 
como base legal a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 07 d Julho de 2021 . 
3.3 - O valor máximo admitido para a futura contratação é R$ 4 .970,00 (quarenta e nove mil e 
novecentos e setenta reais). Foi utilizado como metodologia para btenção do preço estimado para 
a futura contratação o valor médio das pesquisas realizadas, conforme Art. 6° da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 65, de 07 de Julho de 2021 . 
3.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superi res aos valores constantes no 
orçamento na planilha acima. 

4 - MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM 0B ER PROPOSTAS ADICIONAIS 
DE EVENTUAIS INTERESSADOS 
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4.1 - Conforme o parágrafo 3° do artigo 75 da Lei 14.133/21 (Nova Lei de Licitações), a Câ ~o 
Município de Várzea Alegre/CE, poderá obter propostas adicion is de eventuais interessados, 
inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, com o bjetivo de selecionar a proposta 
mais vantajosa para a administração. 
4.2 - A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) n Setor de Licitações da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, na Rua José Alves Bezerra, nº 58 , Bairro Riachinho, Cep 63.540-
000, Cidade Várzea Alegre/CE, no horário das 08:00hs às 13:00 s , em dias úteis ou junto ao e
mail Oficial do Setor de licitações licitacmva@gmail.com até a d ta limite. 
4.2.1 - A data limite para apresentação de eventuais novas propo tas encerrará as 13:00hs do dia 
03 de Novembro de 2023. Após esse prazo, o processo estará cerrado para o recebimento de 
novos orçamentos, de maneira que a Câmara garanta o andamen o do processo de contratação. 
4.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada confo me modelo constante no Anexo 
li, na forma e no conteúdo, as exigências do Termo de Referência 
4.3.1 - As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências do Termo de 
Referência serão desclassificadas. 
4.3.2 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores u itários, constante do Termo de 
Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administr ção mediante pesquisas. 

5 -APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1 - As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado d firma, preenchidas em uma via 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mec nico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinadas na última folha e ru ricadas nas demais por pessoa 
legalmente habilitada. 
5.2 - AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONT R: 
5.2.1 - A razão social, local da sede e o número de inscrição no C PJ da licitante; 
5.2.2 - Assinatura do Representante Legal; 
5.2.3 - Indicação do prazo de validade das propostas, não inferia a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas; 
5.2.4 - Planilha de preços, contendo INDICAÇÃO DA MARCA O PRODUTO/EQUIPAMENTO, 
preços unitários e totais dos constantes do ANEXO li - MODELO E PROPOSTA DE PREÇOS; 
5.2.5 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, d algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tribu os, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto do termo de referênc a. Em caso de divergência entre 
valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre os express s em algarismos, e por extenso, 
prevalecerá o por extenso; 
5.2.6 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os ustos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta; 
5.2.7 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação por parte da proponente, das 
condições estabelecidas no termo de referência . 
5.3 -A(S) PROPOSTA(S) DE PREÇO(S) SERÁ DESCLASSIFIC DA 
5.3.1 - A proposta de preços apresentadas em desconformidade om o item 5 desta Dispensa de 
Licitação e: 
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5.3.1.1 - Apresentarem preços excessivos ou manifestamente in xequíveis, assim considera~· .___. 
aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de reado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com o fornecimento do objeto, nã se admitindo complementação 
posterior; 

5.3.1.2 - Não atenderem às exigências contidas nessas Condiçõe Gerais de Contratação Direta. 

6-PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
6.1 - O futuro Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 023, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ainda ser prorrogado de acordo com a Lei Fed ral nº 14.133/2021 , com eficácia 
após a publicação do seu extrato. 

7- REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 
7 .1 - A empresa a ser contratada deverá apresentar os seguint Doeu mentas, os quais serão 
analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 
7.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e tod os aditivos ou o ultimo aditivo 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de socied des comerciais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade rações, acompanhado da ata 
da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria e exercício; 
7 .1.2 - Cédula de Identidade e Cpf, dos Sócios-Administradores do titular da empresa; 
7.1.3 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídic (CNPJ); 
7 .1.4 - Prova de inscrição no Cadastro Estadual de Contribuintes (F C) relativo ao domicilio ou sede 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto dessa dispensa; 
7.1 .5 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Fed ral deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dí ida Ativa da União, emitida nos 
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n5 1.751 , de 02.10.2014; 
7.1.6 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Esta uai deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
7.1.7 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Muni pai deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
7.1.8 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia po Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos soei is instituídos por Lei; 
7.1.9 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), da jurisdi o da sede ou filial do licitante; 
7.1.10 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pesso jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante fornece ou forneceu prod tos/equipamentos da mesma 
categoria do objeto constantes desta dispensa, com firma reconhe ida do responsável legal pela 
parte de quem o emitiu; 

7.1.11 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedid pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, não superior a 30 (trinta) dias de emissão, quando ão for expresso sua validade; 
7.1.12 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo r presentante legal, informando 
que cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja, de que ão utiliza trabalho de menor 
de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubr s, e de trabalho de menor de 
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quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o (mod lo 01) apresentado n • xo 
Ili), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impres o identificador do CNPJ/ 
firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e qu seja possível, identificar quem 
assinou; 
7.2 - A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE será contatada para envio da documentação que omprove reunir as condições 
necessárias para contratar com a Administração, em até dois dia úteis após a convocação. 

8 - ORIGEM DOS RECURSOS 
7 .1 -As despesas do futuro contrato correrão por conta dos recurs s próprios da Câmara Municipal 
de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dotação Orçamentária nº 01 . 31 .0001 .2.001 .0000 e Elemento 
de despesa nº 4.4.90.52.00 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 - Poderá a Câmara revogar o presente Processo Administr tivo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de f to superveniente, devidamente 
justificado. 
9.2 - A Câmara deverá anular o presente Processo Administrativ , no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
9.3 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à in enização. 
9.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistê eia da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
9.5 - O(A) Agente de Contratação consultará se a empresa vence 
à Administração Pública mediante a Consulta de licitant 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU htt s://certidoes-a f. 
9.6 - O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO P 

10-ANEXOS 
10.1 - Anexo 1- Termo de Referência; 
10.2 - Anexo li - Modelo de Proposta de Preços; 
10.3 - Anexo Ili - Modelo(s) de Declaração(es); 
10.4 - Anexo IV - Modelo da Minuta do Contrato. 

ora possui alguma sanção junto 
essoa · ídica, Consulta 

Várzea A gre/CE, 27 de Outubro de 2023 

José Renato Alves Ferreira 
Agente de Contratação 

Câmara de Várzea Alegre/CE 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (Z~ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO. VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540--000 

ANEXOI 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DESTINADO A ATE DER AS NECESSIDADES DO 
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VÁRZ.EA ALEGRE/CE 

2. DA ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

ITEM 

2 

3 

LOTE 01 - CADEIRAS 
DESCRI AO UND 
CADEIRA MATERIAL POLIPROPILENO, COM ASSENT EM COURO UNO 
ECOLOGICO E BASE EM MADEIRA, MODELO SIENA. 
CADEIRA GIRAT RIA TELAOA COM BRAÇO.ESPUMA INJET DA, BASE COM UNO 
REGULAGEM A GÁS. 
CADEIRA MATERIAL POLIPROPILENO, ENCOSTO EM TELA BASE EM AÇO 
CROMADO, POSSUI VERSÃO COM MECANISMO LI HT, MODELO UNO 
MANCHESTER. 

3. JUSTIFICATIVA 

QNT 

10 

30 

23 

Necessidade de estruturação das novas salas: A aquisição de ca eiras é necessária para equipar 
as novas salas da Câmara de Vereadores, garantindo um ambient apropriado para o desempenho 
das funções dos legisladores e o atendimento ao público. 

4. ORIGEM DOS RECURSOS 
4.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, os recursos próprios da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da(s) Dota ão(ões) Orçamentária(s) nº 
01 .031.0001 .2.001 .0000 e Elemento(s) de Despesa(s) nº 4.4.90. 2.00 

5. SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

6. REJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
6.1. Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o pr o de 01 (um) ano contados da 
data do orçamento estimado. 
6.2. Os preços serão reajustados de acordo com a variação do I dice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e statística - IBGE, calculado por 
meio da seguinte fórmula : 
R = Po [(I- lo)/lo] 
Onde: 
R = valor do reajuste; 
1 = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversár o do Contrato; 
lo= índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apre ntação da Proposta; Po = preço 
unitário contratual, objeto do reajustamento. 
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6.3. Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alg ma forma não possa 
Pv'Jto ''~/r·. 

aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aq isitivo da moeda. Neste caso, a 
variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consi nada no parágrafo anterior. 
6.4. Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico- manceiro do contrato, fica o 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da ata do requerimento ou da data 
em que forem apresentados todos os documentos necessários à a reciação do pedido. 

7. DO PRAZO, LOCAL E DA FORMA DE ENTREGA 
7 .1. O prazo para entrega dos produtos é de 1 O (dez) dias úteis, ntados a partir do recebimento 
da Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento/Ordem de C mpra, em caso de atraso, este 
prazo poderá ser prorrogado por igual período mediante justificati a do contratado e anuência da 
contratante, devendo a solicitação ser feita imediatamente no dia útil posterior ao vencimento do 
prazo inicial, todos os atos serão poderão ensejar as penalidades bíveis. 
7.2. Os produtos deverão ser entregues na sede da Câmara Muni ipal de Várzea Alegre/CE, com 
endereço na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho Cidade Várzea Alegre/CE, de 
segunda a sexta-feira das 08:00 hs às 13:00 hs em dias úteis. 
7.3. Os produtos deverão ser entregues/fornecidos de modo pa celado/total de acordo com as 
solicitações requisitadas pela Câmara CONTRATANTE, ficando a Administração no direito de 
solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente n essária, sendo que todas as 
despesas para o fiel cumprimento das entregas é de responsabilida e da empresa CONTRATADA. 
7.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso i uito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pelo CONTRATANT não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021 , será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotand em reg istro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que f r necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a r sponsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda ue resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não impl ca em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade om o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021 . 

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for ecessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos · autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no t 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os ri cose as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.2. Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao umprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
9.3. Fornecer número telefônico para contato, para registrar oco rências sobre a qualidade dos 
produtos ofertados; 
9.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscai e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre as entregas; 
9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e qu tro) horas que antecede a data 
da entrega dos produtos, os motivos que impossibilitem o cumpri ento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em com tibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigi s na licitação; 
9.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do co trato. 
9.8. A contratante deverá comunicar a contratada as possívei irregularidades detectadas na 
entrega dos produtos ora contratados. 
9.9. Substituir os produtos entregues com eventuais defeitos de onfecção ou fabricação ou que 
apresentar adulteração de qualidade ou que sofrer eventual altera o de suas características dentro 
dos prazos de validade/garantia, quando for o caso, desde que não eja causada por inconveniência 
na estocagem, caso fortuito, negligência, ou por terceiros, sem nenhum ônus adicional para a 
CONTRATANTE. 
9.9.1. A substituição de que trata o item 9.9 deverá ser feita no razo máximo de 5 {cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da notificação formal da C NTRATANTE, sujeitando-se, na 
inobservância, às penalidades previstas neste Termo. 
9.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à ONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por se s empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual. 
9.11 . Comunicar antecipadamente a data e horário da realização das entregas dos produtos, não 
sendo aceitos os produtos que estiverem em desacordo com as specificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordin rios sob o pretexto de perfeito 
funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
9.12- Entregar o objeto do Contrato, na sede da Câmara unicipal de Várzea Alegre, de 
conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Co trato, no Termo Contratual e na 
proposta vencedora desta Dispensa, no prazo de 10 (dez) d as úteis, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Compra, a partir de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2023, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/21 e suas ai erações. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas p la Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 
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10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contrataç o, por servidor espe · ?t~e 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indi ndo dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e enca inhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 
10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eve tuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução das entregas d s produtos, fixando prazo para 
a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas ejam as mais adequadas; 
10.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento , no azo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Not Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vigente; 
10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contrat da, tais como: 
10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da ntratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e poio ao usuário; 
10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas e presas Contratadas; 
10.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhad res da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no obj to da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
1 O. 7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o de envolvimento das entregas dos 
produtos objeto do contrato; 
10.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município p a adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

11 . PAGAMENTO 
11 .1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, ontados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para cré ito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
11 .2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fat ra quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
11 .3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente ac mpanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de c suita on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no rt. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
11 .4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos doeu entos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou ina implência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneado as. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçã da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021 , o licitante/adjudicatário 
que: 
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1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveni nte devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exi ida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto d licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do ntrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaç 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações admini rativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de i tegridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplica a exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.1 3/2021 , quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4. A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada o responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021 
12.2.5. A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo s á aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li , Ili , IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , quando não se justificar a imposição de penali ade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração P ' blica direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termos rá aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII , IX, X, XI e li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , bem como pelas infrações administrativas prevista nos incisos li , Ili , IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de pen idade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou con atar no âmbito da Administração 
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Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo m nimo de 3 (três) anos e máxi ~::> . 
de 6 (seis) anos. 
12.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste t rmo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de com tência exclusiva do presidente 
da Câmara. 
12.2.8. As sanções previstas nos incisos 1, 111 e IV do item 12.2. de te termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem su riores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além d perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialme 
12.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não xclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.2.11 . Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 12 .. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado a data de sua intimação. 
12.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do it m 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissã composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inti ará o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresent r defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
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ITEM 

1 

2 

3 

Local e Data 

Á 
Comissão de Contratação 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
Ref.: Dispensa de Licitação nº 2023.10.27.002 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, rei rente à Dispensa de Licitação 
em referência, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE E PEDIENTE PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO E VÁRZEA ALEGRE/CE, pelo 

valor global de R$ _______ '-----------' 

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da L nº 14.133/2021 , bem como às 
cláusulas e condições estabelecidas nesta Dispensa. 

LOTE 01 • CADEIRAS 

DESCRIÇÃO 
CADEIRA MATERIAL POLIPROPILENO, COM 
ASSENTO EM COURO ECOLOGICO E BASE 
EM MADEIRA, MODELO SIENA. 
CADEIRA GIRAT RIA TELADA COM 
BRAÇO.ESPUMA INJETADA, BASE COM 
REGULAGEM A GÁS. 
CADEIRA MATERIAL POLIPROPILENO, 
ENCOSTO EM TELA E BASE EM AÇO 
CROMADO, POSSUI VERSÃO COM 
MECANISMO LIGHT MODELO MANCHESTER. 

UNO 

UND 

UNO 

UND 

MARCA QNT 

10 

30 

23 

UNIT TOTAL 

R$- R$ • 

R$ • R$-

R$- R$-

R$-

DECLARAMOS, que no valor proposto estão inclusos os impostos encargos sociais e trabalhistas 
e demais despesas pertinentes à execução das Entregas; que ass mimos inteira responsabilidade 
pela entrega dos produtos/equipamentos objeto desta dispensa; q e os mesmos serão executados 
conforme exigências dessa condição e contratual e que serã iniciados dentro do prazo ali 
estipulado; 
DECLARAMOS, que nos valores apresentados acima, estão incl sos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seg ros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento ou venham incidir sobre o objeto 
dessa Dispensa de Licitação, inclusive a margem de lucro. 

Proponente: 
Cnpj nº: 
Nome do Representante Legal: 
Cpf nº: 
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~Í>-, ..,,.lllt 
~ <Yl1'wy;~--Valor Global da Proposta: R$ ___ '-- ----- ---+--' 

Dados bancários: 
Validade da Proposta: _ _ ('-_ _,) dias. 

Atenciosamente, 

(Nome do Representante Legal) 
(Cpf) 

Carimbo e Assinatura do Propone te 

" VARZEAALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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ANEXO Ili ~~ ',: 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO AR . 7 ~VrJ'tj'J 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.1 0. 7.002 

(Modelo nº01) 

A empresa _____ inscrita no CNPJ nº _ __ , com sede ___ , nº _ , Bairro __ , 
Cidade ___ Estado __ , representada pelo(a) Sr(a). - --'--- ' portador Cpf: ___ _ 
DECLARA, para os devidos fins que, em cumprimento ao estabel ido na Lei Federal nº 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXI 1, do artigo 7°, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob a penas da Lei. 

Nome do Representante Legal 

Cpf---;;::;:;::;::;:::;:;;;;;=--
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CONTRATO Nº ___ _ 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRA TO 

TERMO DE CONT 
MUNICÍPIO DE VÁ 
DA CÂMARA MU 
____ _, PA 

DECLARA: 

TO QUE ENTRE SI FAZEM O 
EA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 

ICIPAL, COM A EMPRESA 
O FIM QUE A SEGUIR SE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pessoa jurídi a de direito público interno, com 
sede à Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidad Várzea Alegre/CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 06.748.214/0001-27, neste ato representa o(a) pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas, o(a) Sr(a). _______ , doravante denominada e CONTRATANTE e, do outro 
lado, a empresa ______ , inscrita no CNPJ nº _____ , com endereço na Rua/Av. 
____ , nº _ , Bairro ___ , Cidade ___ /UF, represent da por seu representante legal, 
o(a)Sr(a). _______ , portador do CPF nº -------1-' ao fim assinado, doravante 
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Processo e Dispensa de Licitação nº 
2023.10.27.002, em conformidade com o que preceitua a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , 
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e co dições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Dispensa de Licitação nº 2023.10.27.002, de corda com o art. 75, inciso li , da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, alterada pelo Decreto 10. 22/2021 , em harmonia com as 
instruções previstas no art. 72 deste mesmo diploma legal, evidamente autorizada pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas da Câmara Municipal de Várzea Alegr /CE, acima indicado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto é a AQUISIÇÃO DE MA ERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execuçã do objeto deste contrato o valor 
global de R$ ____ ~----~· conforme planilha e anexo; 
3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta cont tação, independentemente de 
transcrição: 
3.2.1 . O Termo de Referência que embasou a contratação; 
3.2.2. Autorização de Contratação Direta; 
3.2.3. A Proposta do Contratado; 
3.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias iretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos so iais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA TANT 
4.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pel Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 
4.2- Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contrataç o, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indi ando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e enca inhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
4.3- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eve tuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução da restação das entregas dos 
produtos/equipamentos, fixando prazo para a sua correção, certific ndo-se que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas; 
4.4- Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no razo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
4.5- Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Not Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vigente; 
4.6- Não praticar atos de ingerência na administração da Contrata 
4.6.1- Exercer o poder de mando sobre os empregados da ntratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e poio ao usuário; 
4.6.2- Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas em resas Contratadas; 
4.6.3- Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhad res da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no ob to da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
4.7- Fornecer por escrito as informações necessárias para o de envolvimento das entregas dos 
produtos/equipamentos objeto do contrato; 
4.8- Cientificar o órgão de representação judicial do município pa a adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo edital/termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os iscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.2- Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao cumprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
5.3- Fornecer número telefônico para contato, para registrar oc rrências sobre a qualidade dos 
produtos/equipamentos prestados; 
5.4- Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fisc is e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre as entregas; 
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5.5- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e qu tro) horas que anteced 
da entrega dos produtos/equipamentos, os motivos que impossi ilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
5.6- Manter, durante toda a execução do contrato, em comp tibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigid s na licitação; 
5.7- Indicar preposto para representá-la durante a execução do co trato. 
5.8- A contratante deverá comunicar a contratada as possíveis irregularidades detectadas na 
execução das entregas dos produtos/equipamentos ora contratad . 
5.9- Substituir os produtos/equipamentos entregues com event ais defeitos de confecção ou 
fabricação ou que apresentar adulteração de qualidade ou que s frer eventual alteração de suas 
características dentro dos prazos de validade/garantia, quando f r o caso, desde que não seja 
causada por inconveniência na estocagem, caso fortuito, negligênc , ou por terceiros, sem nenhum 
ônus adicional para a CONTRATANTE. 
5.9.1- A substituição de que trata o item 5.9 deverá ser feita no razo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da notificação formal da C NTRATANTE, sujeitando-se, na 
inobservância, às penalidades previstas neste Termo. 
5.1 O- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou rregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à ONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por se s empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual. 
5.11- Comunicar antecipadamente a data e horário da ealização das entregas dos 
produtos/equipamentos, não sendo aceitos os produtos/equipa me tos que estiverem em desacordo 
com as especificações constantes deste instrumento, nem qu isquer pleitos de faturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclu ão do objeto contratado. 
5.12- Entregar o objeto do Contrato, na sede da Câmara nicipal de Várzea Alegre, de 
conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Co trato, no Termo Contratua l e na 
proposta vencedora desta Dispensa, no prazo de 10 (dez) d s úteis, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Compra, a partir de sua assinatura té 31 de Dezembro de 2023, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/21 e suas ai rações. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECE IMENTO DO OBJETO 
6.1- O contrato terá o prazo até dia 31 de Dezembro de 2023, ontados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 111 , da Lei nQ 14.133, de 
1° de abril de 2021 ; 
6.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respe tiva Câmara Munical de Várzea 
Alegre/CE, de acordo com o Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1- O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, ontados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crê ito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.2- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura q ando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
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7 .3- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente aco panhada da comprovaçã 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de co suita on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no a . 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
7.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos docum ntos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, orno, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou ina mplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneador s. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FONTE DE RECURSOS 
8.1-A(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrão por con a, do{s) recurso(s) próprio(s) da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Do ção(ões) Orçamentária(s) nº 
----~· Elemento(s) de Despesa(s) nº __ _ 

CLÁUSULA NONA - DO REJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔM CO-FINANCEIRO 
9.1- Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o pra o de 01 (um) ano contados da 
data do orçamento estimado. 
9.2- Os preços serão reajustados de acordo com a variação do í dice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e statística - IBGE, calculado por 
meio da seguinte fórmula: 
R = Po [(I-lo)/lo] 
Onde: 
R = valor do reajuste; 
1 = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversári do Contrato; 
lo = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apres ntação da Proposta; Po = preço 
unitário contratual, objeto do reajustamento. 
9.3- Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de ai uma forma não possa mais ser 
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder a isitivo da moeda. Neste caso, a 
variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula cons gnada no parágrafo anterior. 
9.4- Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico financeiro do contrato, fica o 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da ata do requerimento ou da data 
em que forem apresentados todos os documentos necessários à preciação do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO, LOCAL E DA FORMA DE 
10.1- O prazo para entrega dos produtos/equipamentos é de 1 O ( ez) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Nota de Empenho/Autorização de Forneciment /Ordem de Compra, em caso de 
atraso, este prazo poderá ser prorrogado por igual período medi nte justificativa do contratado e 
anuência da contratante, devendo a solicitação ser feita imedia amente no dia útil posterior ao 
vencimento do prazo inicial, todos os atos serão poderão ensejar s penalidades cabíveis. 
10.2- Os produtos/equipamentos deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE, com endereço na Rua José Alves Bezerra, nº 585, airro Riachinho, Cidade Várzea 
Alegre/CE, de segunda a sexta-feira das 08:00 hs às 13:00 hs e dias úteis. 
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10.3- Os produtos/equipamentos deverão ser entregues/fornecid s de modo parcela tR'~~ · ·· 
acordo com as solicitações requisitadas pela Câmara CONTRATA TE, ficando a Administraçao 
direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritame te necessária, sendo que todas 

as despesas para o fiel cumprimento das entregas é de esponsabilidade da empresa 

CONTRATADA. 
10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso f rtuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pelo CONTRAT ANT , não serão considerados como 

inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONT 
11 .1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi ões contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de % (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei n2 14.133, de O de abril de 2021 ; 
11 .2- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina o art. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINIST 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o licitante/adjudicatário 

que: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gr ve dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveni nte devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exi ida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto d licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do ontrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualque natureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaç o; 
12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações admini trativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1- Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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IV . os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de in gridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.3- A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicad exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.13 /2021 , quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4- A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na orma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada o responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021 . 
12.2.5- A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo se aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li , Ili , IV, V, VI e l i do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , quando não se justificar a imposição de penalid de mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pú lica direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6-A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo se á aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII , IX, X, XI e li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos li, 111 , IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penal dade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou cont tar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos , pelo prazo ínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
12.2.7- A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste t rmo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de com tência exclusiva do presidente 
da câmara. 
12.2.8- As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 12.2. de te termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.9- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem s riores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além d perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialme te. 
12.2.10- A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administraçã Pública. 
12.2.11- Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 12 2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contad da data de sua intimação. 
12.2.12-A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do i m 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comiss~ composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inti ará o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresen r defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA-DA RESCISÃO 
13.1- A rescisão contratual poderá ser: 
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, n s termos do art. 138, da Lei nº 
14.133, de 1° de abril de 2021 ; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 138, da Lei nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021 , mediante autorização escrita e fundamentada da au ridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Adm nistração; 
13.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRA T DA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO CONTROLE E FISCALIZA ÃO DA EXECUÇÃO 
14.1- Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021 , será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotand em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que f r necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
14.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a sponsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda ue resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não impl ca em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade om o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021 . 
14.3- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for ecessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos · autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1- Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação d ste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifes ção final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 
16.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução o Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de ha ilitação e qualificação exigidas 
neste processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO FORO 
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, pa a conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvid s pelos meios administrativos, 
conforme art. 92, § 1 ° da Lei nº 14.133, de 2021 . 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçõe retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para q e surtam seus jurídicos e legais 
efeitos. 
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Várzea Alegre/CE, _ de ___ de 2023 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Câmara de Várzea Alegre/CE 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome o Representante Legal 
Cpf: 

orne da Empresa 
Cnpj: 

CONTRATADO 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO . VÁRZEA ALEGRE.CE 
CEP: 63540-000 

ANEXO AO TERMO DE CONTRA TO Nº ---+----

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ____ _ 

OBJETO: __________________ +----------

EMPRESA: ________ ;...._ __ 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA U D QNT UNIT. 

Várzea Alegre/CE, _de _ ___::.:~ 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Câmara de Várzea Alegre/CE 
CONTRATANTE 

Nome do Representante Legal 
Cpf: 

orne da Em presa 
Cnpj: 

CONTRATADO 

TOTAL 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITA ÃO ~ 

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZE ALEGRE/CE, O Agente de 
Contratação no uso das suas atribuições em atendimento ao §3° o art. 75 da Lei nº 14.333/2021 , 
torna público para conhecimento dos interessados, o presen e AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 2023.10.27.002 para AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DESTINADO A 
ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE a fim de obter propostas adicionais. As condiçõe gerais e outros se encontram 
disponíveis no site www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br/. As e presas interessadas deverão 
encaminhar a sua Proposta de Preços ao Setor de Licitação até dia 03 de Novembro de 2023 
(03/11/2023) as 13:00hs para o e-mail licitacmva@gmail.com o entregar na sala do Setor de 
Licitação na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinh , Cidade Várzea Alegre/CE, no 
horário de expediente do órgão de 08:00hs ás 13:00hs de Segun -feira a Sexta-feira. 

Várzea A gre/CE, 27 de Outubro de 2023 

José Renato Alves Ferreira 
Agente de Contratação 

Câmara de Várzea Alegre 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 

EXTRATOS DE CDNTIIATOS 

EXTRATO DE CONTRATO N": 274/2023 
PROCESSO ADM INISTRATIVO NO.: 186-2023 • INEXIGIBILIDADE N•: 028-2023 • 
CREDENCIAMENTO: 003·2023 • OBJETO: Credenciamento de serviços especializados para as 
Unidades de Saúde junto a Secretaria Municipal de Saúde do Munk:íPto de WencesJau 
Guimarães, conforme especificações deste edital e anexos, de acordo com as condições e 
espec1fteaç6es estabelecidas no Anexo I do Edital • Termo de Referência. CONTRATADO: 
MARIANA RITA GOMES SANTOS sob CRO n• BA-CD-25525 • CPF 066.318.805-99 • PRA20: 
12 (DOZEI MESES. DATA: 05 DE OUTUBRO DE 2023 - VALOR GLOBAL: RS 24.600,00 (vinte 
e quatro mil e seiscentos reaisl - DIERLEI SANTOS DE SOUZA • PRESIDENTE DA COMISSÃO 
DE LICITAÇÃO. 

EXTRATO DE CONTRATO N': 275/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N•.: 186-2023 • INEXIGIBILIOAOE N": 028-2023 • 
CREDENCIAMENTO: 003-2023. OBJETO: Credenoamento de serviços especiahzados para as 
Unidades de Saude Junto a Seaetan.1 Municipal de Saúde do Mumcípio de Wenceslau 
Gu1marJes, conforme espeaficações deste ~•tal e anexos, de acordo com as condições e 
espec1ftcações estabelec,da.s no Anexo I do Edital - Termo de Referênaa. CONTRATADO: 
J(SSICA BARRETO MACHADO sob CRO nt BA-CD-23989 • CPF 038.282.495-40 · PRA20: 12 
(DOZE) MESES. DATA: 05 OE OUTUBRO OE 2023 • VALOR GLOBAL: RS 36.660,00 (tr,nta e 
seis m~I, seiscentos e sessenta reais) OIERLEI SAI/TOS OE SOUZA • PRESIDENTE DA 
COMISSAO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N": 276/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N•.: 186-2023 • INEXIGIBILIOAOE N": 028-2023 • 
CREOENOAMENTO: 003-2023. OBJETO: Credenciamento de serviços especiahtados para as 
Unidades de Saúde junto a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Wenceslau 
Guimarães, conforme especificações deste edital e ane:.:os, de acordo com as cond~ões e 
especificações estabelecidas no Anel(O I do Edital- Termo de Referência. CONTRATADO: 
LAIZA MINELE MAM(D10 LIMA sob CREMES n• 42091/BA • CPF 043.418,085-83 • PRA20: 
12 (DOZE) MESES. DATA: 05 DE OUTUBRO OE 2023 • VALOR GLOBAL: RS 167.130,00 (cento 
e sessenta e sete mil, cento e lfinta reais) DIERLEI SANTOS DE SOUZA - PRESIDENTE DA 
COMISSÃO OE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N": 277/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt.: 186-2023 • INEXIGIBILIDAOE N": 028-2023 • 
CREDENCIAMENTO: 003-2023 OBJETO Credenciamento de serviços especlaliudos para as 
Unidades de Saúde junto a s«retaria Mumc1pal de Saúde do Município de Wenceslau 
Guimarães, conforme espeClfiQções ~ste edital e ane:.:os, de acordo C'Om as condições e 
especificações estabelecidas no Ane:.:o I do Edital - Termo de Referência. CONTRATADO: 
CBMF SERVIÇOS AMBULATORIAIS lTOA • CNPJ 39.951.569/0001-78. Representante: 
CLAUOIO MARCIO BARRETO FIGUEIREDO • PRA20: 12 (OOZEI MESES. DATA: 09 OE 
OUTUBRO OE 2023. VALOR GLOBAL: R$ 167.130,00 (cento e sessenta e sete mil. cento e 
trinta reais) OIERLEI SANTOS OE SOUZA • PRESIDENTE DA COMISSÃO OE LICITAÇÃO 

EXTRATO OE CONTRATO N':278/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N•.: 186-2023 • INEXIGIBILIOAOE N": 028--2023 
CREDENCIAMENTO: 003-2023. OBJETO: Credenciamento de serviços espec1ahzados para as 
Unidades de Saúde Junto a Secretaria Municipal de Saúde do Municlpio de Wenceslau 
Guimaraes, conforme espec,flcações deste edital e anexos, de acordo com as condições e 
espe<1f,cações estabeleodas no Anexo I do Edital- Termo de Referência. CONTRATADO: 
MIREUA OE ALMEIDA SOUZA sob CRO n• BA-C0-19919 • CPF 036.368.325-90 • PRA20: 12 
(DOZE) MESES. DATA: 11 OE OUTUBRO OE 2023 • VALOR GLOBAL: R$ 24.600,00 (vinte e quatro 
m il e seiscentos reais) DIERLEI SANTOS DE SOUZA. PRESIDENTE DA COMISSÃO OE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

AVISO DE DISPENSA DE llCITAÇÃO N" 2023.10.27.002 

O Agente de Contratação no uso das suas atnbu1ções em atendimento ao §3i 
do art. 75 da Lei nt 14.333/2021, torna público para conhecimento dos interessados, o 
presente aviso de dispensa de licitação n• 2023.10.27.002 para aquisição de material 
permanente destinado a atender as necessidades do poder legislativo do muníc1pio de 
Várzea Alegre/CE a fim de obter propostas adicionais. As condições gerais e outros se 
encontram disponíveis no site www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br/. As empresas 
interessadas deverão encaminhar a sua Proposta de Preços ao Setor de Licitação até o dia 
03 de novembro de 2023 (03/11/2023) as 13:00hs para o e-mail licitacmva@lgmail.com ou 
entregar na sala do Setor de Licitação na Rua José Alves Bezerra, n• 58S, Bairro Riachinho, 
údade Vjn:ea Alegre/CE. no horino de expediente do órg3o de 08:00hs às 13:00hs de 
Seaunda-feira a S6ta-feira. Várzea Alegre/CE, 27 de outubro de 2023. José Renato ANes 
Ferreira · Agente de Contrataçk> da Cãmara Municipal de Várzea Alegre/CE. 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 2023.10.27.001 

O Agente de Contraração no uso dt1s suas atnbuições em atendimento ao §39 
do art 75 da Le, nt 14.333/2021, toma púbhco ~r, conhecimento dos interessados, o 
presente aviso de dispensa de licitação n• 2023.10.27.001 par, contratação de empresa 
por meio de taxa por transação (TRANSACTION FREE) espec1ahzadas em serviços de 
reserva, emiss:io e entrega de bílhetes em passagens aereas no ãmb1to nacional e serviços 
de reservas de hotéis para atender as necessidades do poder legislativo de Várzea 
Alegre/CE a fim de obter propostas adkionals. As condições gerais e outros se encontram 
disponíveis no site www.camaravarzeaalegre.ce.gov br/. As empresas interessadas deverSo 
encaminhar a sua Proposta de Preços ao Setor de Licitação até o dia 03 de novembro de 
2023 (03/11/20231 as 13:00hs para o e-mail lic1tacmva@gma1l.com ou entregar na sala do 
Setor de Ucitação na Rua José Alves Bezerra, n• 585, Bairro Riachinho, Cidade Virzea 
Alegre/CE, no horário de expediente do órgão de 08:00hs ás 13:00hs de Segunda-feira a 
Sexta-feira. Várzea Alegre/CE, 27 de outubro de 2023. José Renato Alves Ferretra/Agente 
de Contrataçaio da amara Municipal de Várzea Alegre/CE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

EXTRATO OE CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS N• 6/2023-TP 
Extrato de publaçJo do Contrato n•. 2023.10.25.02. o Ordenador de 

Despesas da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, veem publicar o Extrato do 
Contrato da Tomada de Preços nt 006/2023-TP. Fundamentação Legal· lei n• 8.666/93 e 
suas alterações. ObJeto: Contratação de empresa para serviços de engenharia na reforma 
do beco da feira no MunicfP'o de Aratuba/CE. Contratante: M unidpio de 
Aratuba/Secretana M unicipal de Obras e Urbanismo. Contratada: CSA ENGENHARIA LTOA 
• CNPJ N•: 39.629.277/0001-13. V1lor global: RS 425.017,80 (Quatrocentos e vonte e c,nco 
mil, dezessete reais e Ottenti centavos). Vigência: 25/10/2023 à 25/10/2024. Assinam 
pelas partes: Ant6nio Mavcon Varelo Pinhei,.o - Secretário Municipal de Obras e 
Urbanismo, CPF Nt. 026.662.743-90, pela empresa: Rafael Costa Viana - CPF: 026 662.743• 
90. Aratuba/CE, 25 de outubro de 2023. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N• 6/2023-TP 

Objeto: Contrnação de empresa para serviços de engenharia na reforma do 
beco da feira no munidp.o de Aratuba/CE. Empres.1 vencedora: CSA ENGENHARIA LTDA • 
CNPJ Nt: 39.629.277/0001-13. Valor Global R$: 425.017,80 (Quatrocentos e vinte e cinco 

mil, dezessete reais e oitenta centavos). Fonte de recurso: Recursos Ordin~rio Tesouro 

~ ca.docufflenlo,odit..,~no~elttrõrlko 
'\,,.~ httpJ,W--.4/IN bt/M~Nnlll. pdc, eodífo OSJ0202ll0l0002M 

~ -...J~RZé,4~ 
ISSN 1677-7069 N• 206, segunda-feira, 30 deei~~o de ~~O~ o (~ 

Estadual • Convênio N• 03$/2023 • Processo N• 06653170/2022 P: 1626 _-' Ba ~ 
Legal: Lei n• 8.666/93 e osteriores alterações. Adjudicaç~o: 1 o o ~~to 
recorrer e cons,derada ac itável a proposta da CSA ENGENHA ,~, .W J t: • 
39.629.277/0001·13, por at nder as e:.:igências do edital e ofertar pr ç o p~eis com f}j() 
os praticados pelo Mercad a Presidente declarou-a vencedora do e e e adJIJi Ic 
em seu favor o objeto d licita~o em epigrafe, com base legal· t • 8.666/9 
postertores alterações. Ho logaç:io: Expirado o prazo recursai e pro r a~dJu · çao 
do objeto da licitação a e presa vencedora pela p,.esidente, o Secret i fjicipal de 
Obras e Urbanismo hom~ gou o procedimento liciutório, com base ~ i n• 
8.666/93 e posteriores alte ações. Aratuba/CE, 23 de outubro de 2023. An • 
Varelo Pinheiro • CPF N9 O 6.662.743-90 • Secretário Municipal de Obras e Ur o 
Contratante. ____ _.. 

Aratuba-CE, 23 de outubro de 2023. 
ANTÔNIO MAYCON VARELO PINHEIRO ·SECRETÁRIO 

MUNICIPAL OE OBRAS E URBANISMO 

PREF ITURA MUNICIPAL DE ASSARÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRtNCIA N• 2023.10.27.1 

Concorrência N 2023.10.27.1 • Com Base no Art. N9. 28, Inciso li da Lei 
14.133/2021. A Prefeitura unicipal de Assaré, em conformidade com Art. 28, inciso li, da 
Lei Federal Nt. 14.133/202 torna público aos Interessados que a Prefeitura Municipal de 
Assaré pretende ,.ealizar Contratação de empresa especializada para execução de 
recuperação de esuadas lnais, na localldade de Araçás, Zona Rural do município de 
Assaré-CE, nos termos do c nv~nio N• 63/2023 (processo N•11586362/2022 MAPP 22551, 
celebrado com o Estado d Cearj, através da Superintendência de Obras Públicas - SOP, 
através da Secretaria Muni pai de Infraestrutura de As.saré/CE. 

lnic10 de acolhi nto d.as propostas: 31 de outubro de 2023 a partir das 17:00 
horas. Abertura das propo as: 16 de novembro de 2023 às 08:30 horas. Inicio da sessão 
e disputa de preços: 16 e novembro de 2023 às 09:30 horas • através do site 
www.comprasassare.com.b 

Os lntereuados erão obter o texto integral do Edital através dos endereços 
elet rônicos: https://pncp. ov.br, www.comprasnsare.com.br e https://mumcípios
licitacoes.tce.ce.gov.br, ou Setor de UC1tações da Prefeitur.a situada à Rua Dr. Parva, Nt 
415, Vila Mota Assaré - Ce á no horário de 08:00 às 12:00hrs. Informações pelo telefone 
(881 3535-1613. 

Assaré-CE, 27 de outubro de 2023 
FRANCISCO D(RCIO DE ALENCAR 

Agente de Contratação 

URA MUNICIPAL DE CAMOCIM 

EXTRATO DE CONTRATO 

Extrato Contrato - Preg o Presencial N9 2023.10.02.003. Objeto: aquisição de 
retroe~avadeira cabine fe ada com ar condkionado, pneus t raç:lo 4x4, com ano de 
fabncação não infertor a 023, através do Convênio nt 923541/2021, destinado ao 
atendimento das n«~sida e-s da Secretaria de Pesca, Agricultura, Agricultura, Recursos 
Hídricos e Met0 Ambiente Munkipio de camocim/CE, Vencedor: TOPCOM Comércio de 
Máquinas, Equipamentos e Matena,s da Construção LTOA, CNPJ N• 15.024.021/0001-14, 
com o valor global de R 419.<XlO,OO (quatrocentos e dezenove mil reais). Data de 
assinatura do Contr.ato: 2 de Outubro de 2023. Vl&ência: 31 de Dezembro de 2023. 
Ordenador de Despesas: J lenio Braga Rodrigues, CPF· 531.862.653-04. Secretário de 
Pesca, Agricultura, Recurso Hídricos e Meio Ambiente 

AVISO OE ADJUDICAÇÃO 
PR GÃO PRESENCIAL N• 2023,10.02.003 

A CPL da Pre Itura Municipal de Camoc1m/CE torna pubhco Aviso de 
AdJudicaçJo • Pregão Prese cial W 2023.10.02.003. Objeto: Aquisição de retroescavadeira 
cabine fechada com ar con clonado, pneus tração 4x4, com ano de fabricação n:io inferior 
a 2023, através do Conveni ni 923541/2021, de::.tinado ao atend,mento das necessidades 
da Sttretana de Pesca, Ag icultura, Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente do 
MumdplO de Camocim/CE, encedor: TOPCOM Comércio de Máquinas, Equipamentos e 
Materia,s da ConstruçJo L A, CNPJ N• 15.024.021/0001-14, com o valor global de RS 
419.000,00 (quatrocentos e dezenove mil reais). Data da AdJudicação: 27 de Outubro de 
2023. Responsáveis ~a judicação: franasc.a Maurineide carvalho de Araújo, CPF: 
057.559 923-55. Pregoe1ra Município de camoc1m/CE. 

camocim • CE, 27 de Outubro de 2023. 
FRANCISCA MAURINEIOE CARVALHO DE ARAÚJO 

Pregoeira 

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO 
PR GÃO PRESENCIAL N• 20 23.10.02.003 

A CPL da Pre itura Municipal de Camocim/CE torna publico Aviso de 
HomologaçJo • Pregão Pres ncial N• 2023.10.02.003. Objeto: aquisição de retroescavadeira 
cabine fechada: com ar condi ionado, pneus tração 4x4, com ano de fabricação não inferior a 
2023, auavés do Convênio 923541/2021, dest inado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria de Pesca, Ag:ricult a, Agr.cultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente do Município 
de camoam/CE, Vencedor: OPCOM Com~rc10 de Máqumas, Equipamentos e Materiais da 
ConstruÇ3o LTDA, CNPJ N• 15.024.021/0001-14, com o valor global de R$ 419.000,00 
(quatrocentos e dezenove 11 reats}. Data da Homologação: 27 de Outubro de 2023. 
Responsáveis pela Homolog o: Julenlo Braga Rodrigues, CPF: S31.862.653-04 • Ordenador 
de Despesas da Sttretaria d Pesca, Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente. 

camoc1m-CE. 27 de Outubro de 2023. 
JLILENIO BRAGA RODRIGUES 

Ordenador de Despesas 

PREFEIT RA MUNICIPAL DE CAMPOS SALES 

EXT rn DE INEXIGl81UDADE DE LICITAÇÃO 

A Presidente da Comissão ermanente de Udtação da Prefertura Munidpal de Campos 
Sales/CE, em cumprlmento a at1ficação procedida ~la Ordenadora de Despesa das Un~s 
Admin,strativas: Secretaria d Polltlcas para a Educação do Município de campos Sales/CE, faz 
publicar o Extrato Resumido do Prncesso de lnexígibílidade de Licitação Nt 007/2023-INEX
SEOUC. a seguir: Objeto: CO tratação de serviços advocatícios para que patrocine detNnda 
judtcial visando à recuperaçJ dos valores nao repassados corretamente ao FUNDES - Fundo de 
Manutenção e Oesenvotv,m nto da Educação Básica e de vak>rização dos profissionais da 

=mjr~,:ro;~~~ j~~;:;,d~~ ~:t~:~j';M~~t:e~Ã~~aªJ~ º~~~d:. 
Vak>r: Equrvalente a RS 0,2 {vinte centavos) para cada RS 1,00 (um real) do montante 
efetrvamente recuperildo Cofres Munkipa,s. O valor estimado para recuperaçJo: RS 
6..n8.964,15 (sets mdhões, ec~tos e setenta e o,to mil novecentos e sessenta e quatro reais 
e quinze centavos), represen ando os hono,-ários o quantum de RS 1.3S5.792,83 (Um mllh:io 
trezentos e onquenta e c, mil setecentos e noventa e dois reais e oitenta e três centavos). 
fundamento Legal: C,put e I li, do A.rt.. 25, combinado com o parágrafo único do Art. 26 e 
lnaso V do An.. 13, da Lei eral No 8.666/93 e suas a!terações posteriores bem como no 
Artigo 11 da Lei Federal 14.0 , de 17 de agosto de 2020. oedaraçJo de tnexig1bílidade emitida 
pela Preskjente da Comissão ermanente de Udtação e ratiftcada pelo Ordenador de Despesa 
das Unidades Administratrva do Muntcípio de Campos Sales/CE - Ordenadora de Despesas da 
Secretaria de Polltlcas para • ducaçlo; campos Sales/CE, 27 de outubro de 2023 
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Policiai! roubam fuzis Shopping na grand Fortaleza recebe 
de facçao e vendem a • 
grupo rival, aponta PF Papal Noel para e lebrar o Natal 

A l'ohcia Pederal produ
ziu um rebtorio de inteh
gl ncla cm que detalha como 
polkiais civis do Rio dt 
Janeiro roubaram fuz.is de 
uma &cçio cr iminos3 pau 
,·cndu a um grupo rival. 

O rtlatóno de mtdlg!n
c.1a toa citado na opençlo 
Drake. ddl.1gr.1.da na úlli
ma Kmana pan avançar na 
apunção sobre a atua.çio dt 
pohCU.is c,vu na c:xtordo 
de dinhtiro dt traficantes 
para hbcnr um carrega 
tm'nto de maconha. 

Dt acordo com o docu
~nto, uma fonte do sclor 
de mtd1gl:nda levou infor
mações aos 1nvcU1g.;idorc• 
d;1 PF sobre ~a p:ut1c1paçlo 
de polic111, civis, lotados na 
dtlcgada de roubos e furtos 
de cargas da Polícu1 Civ,1 
do Rio de Janeiro, em cri
mes de çxtordo e ,~nda de 
umu e drogas oriundas de 
aprtt:nslo-. 

Procurada, a Policia Civil 
afumou que a Corngrdorla 
abnu uma apuraçlo lnttrna 
e qut a corporaçio acompa
nha a l nvtstlg;tçio da Pf. 

O relatório da PF c1t~ que 
a equ1pt de polk1a1s civis 
pcJ1u RS SOO mil pan li
berar um criminoso ligMlo 
:ao Comando Vermelho qut 
havia sido preso. 

Como os valores cobra
dos nio foram quitados de 
forma integral, relatou a 
fonte â PF, os policiab ci
vil Ouram u ma aç.io cm 
um loc:al onde os cnmmo
sos armaunavam ;irmu e 
.iprec-oJeram 31 fozu: da 
Íl\:ljlO. 

t.:m dos e.nvolvidos n,a 
açio Kria o policial civil 
Juan Felipe Alvts da Silva, 
1n,·est1gado e denuncia
do na opençio Drake sob 
JUJpt"lta de partiopar da 

cxtorslo a ~rlm1nosos para 
devoluçio de uma c.arga de 
n,aconha 1pn•c-nd1da. 

Juan Si..lva c-ra o Chefe 
do Grupo de lnvc-stigaçio 
Complemcnlar da Oclcga
c,a de Roubos e Furtos dt 
Cargu da Civil do ruo. 

O relatório de intclig!n
c1a da PF aponta que, após a 
soHcitaçlo dos RS SOO mil, 
01 cnm1nosos chegaram a 
pagu uma pnmt1ra puce
la de RS JOO m1L e um in
trgrante da fuçio, chama
do de A.lmctdinba, teria SC' 

compromettdo a honrar o 
restante da d ívida. 

Como a qu11açio nlo 
ocorreu, d~ a fonte à PF, 
-os policiau ci\'is resolve
ram re11.liar Almeidinha e 
estouranm um paiol onde 
ttriam ,ido encontrados 31 
fuzis. um número incerto 
de armu cu.ri.as (pu-tolu), 
quantidade incerta de cocal• 
na e cerca de RS 1,4 milhlo". 

ªA equipe policial cntlo 
teria vendido a d rog:i I! 29 
armas pu a a facçlo inti
tulada Terceiro Comando 
Puro ITCP)", dit. trcc.ho do 
rclatóno, u referindo a um 
grupo rival ao Comando 
Vc.rmclho. 

~undo a PF, após o, 
pohci.11s negoc1arcm os 29 
fuzu com o TCP, fos rtgu• 
trada uma ocorrhc1a so
bre a aprttnsJo dos outros 
2, que completavam 01 31 
rouhaJos pelos polidan do 
Comando Vermelho. 

No ca~ d:i optraçlo 
Drake, polidais civis do 
mesmo setor com:mJaJo 
por Jua n Silva teriam nego• 
c1ado, por melo de um ad 
vogado, a hbcraç.lo da carga 
de l6 toocbd.u de maconha 
e a sohura do motorista me• 
diante o pagamento de pro• 
pma. (Follha Pru.s) 
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Evento marca a chegada do 1° Papai Noel n região para a temporada natalina 2023. 
Um cortejo foi iniciado pela CE-040 em cláss co antigo chamando a atenção do público 

Neste domingo (29), o Ter 
ruo Shopptng d<u as boM 
•Vlndu i tempouda narahna 
com• ch<g,da do Papa, N-Od 
O bom velhinho chegou por 
voltada, IShlOcomscu,aju 
dante, e lnk.lln.m um corte· 
J"• percorrendo a CE-040 rm 
direção ao Polo de Lau.r Fr.rn
ctsco lvcns de Si n1u Branco. 
um ponto turbtico, de ln.cr e 
convi\inc-1• da rcgLio. O tn 
)'to lo, fato cm gnnd< estalo. 
abordo de umdin)C()ant1go.. 
um Puma .......tt.,, ,q;wdo 
por um;a cannta de autos an
ugos do Ewibio ClasSIC úr, 
dpalha.ndo a altgna e a m,

gia do Nata! pot ondt passar. 
-:.:unca vi nMb Igual A 

chq;ada do bom ..,Jhmho fo< 
difcr~a e a mançada 
adorou Ji acompanlwnos a 
ch<-gada do papai noel m, ou
tros dioppings ano pauac:b, 
1na!l 1&u.al a cuc, foi• primcin 
vn-,afirm;a Maria das Graças. 
qu,. pasS:l','11 pdo local e parou 
para acompanhar o cortejo. 

O COrtt)O &egu1u com opa· 
pai noel atl chtgar no Terruo 
Shopptna onde tn"C a prae:n· 
ça de pcrtonagms ru.talmos c
boilmno• da E,a,la de S.U.t 
Mõcuca luiu, que conduzi
rlo o bom vdrunho por um 
J>U"IO pelo lnlfflOI' do Jho. 
pping (Puos LI e L2), cul
minando cm sua chcpda ao 
trono, onde fui ~ 
pd.a &nJ.a Siníõmca Munia
pai de Eusébio. qu, encantou 
o público mm mÚSICas ru 
1alinu. Houve também das
tribuiçáo de pipoc,. algodlo 
doce < balões para todo, os 
prac.nteJ. 

Ainda no domingo, o sho• 

PPlZll lambem maua:;urou a 
,ua da:.Ot'a\ia natalina, que 
tem como ttnu "Pruc-mc.s de 
Natal'". O Papai 1'od estará 
duponnel parti fotoe: todoa 
°' d1a.s, das 14h as 20h, na 

PREVINE 

~~DE 

SECURANÇA ELEmÔNICA 

& DEDET1ZAÇAO 

dt n'Ulto.s em Í~ll' 
Rffln<r, no puo LI Além 

· havera um espaço e1pt 
·iil pan que os pcts tambttn 

m tirar fotos eom o bom 
-clhinho. 

·-- u,i~q, M1- ll..-:1 --('ri..,..._,_ 

--·--

~~-=--..=. __ ..,.,_ ,..,, _ ___,_., 
, _ c:c---•,OIQ. 

(2 (? Foi uma 
LJ lJ alegria dar 
início a temporada 
do periodo natalino 
e das festas de final 
de ano. Este foi o 1 º 
Natal do Terrazo 
após a inauguração, 
então a nossa 
expectativa é 
aquecer as vendas 
antes das datas 
oficiais, celebradas 
no mês de 
dezembro. ílíl 
Mauro Fontes, geren1e 
cio marketing do Te,ruo 
Shopping 

Oura.ntt" St:JJWta. das 1Sh 
is 17h, o parque de dJvcrsõn 
trut:al;ido no Nlacionamc:n
to externo (acffSO F) oferece 
:ictsso gratuilo aos brinquc
CW. Os ,1.~ltantcs qu.! acom
ranhanm a chegada do Papai 
Nod Jesfrut.11ram de diversas 
ltTaç~. 1n..·luindo carrossel, 
b,rco vllung. surl; kw play . 
autopista, cama c:l.istica e 
muito mau, snn .3 nn:C'SSida 
de de pagar Ingresso. Às 18h. 
a ú a Max da A1tgria realizou 
1 akgna dos peque"°' com 
a peça .. Frottn mi um ~atai 
congdAntc·, na praça de a!J. 
mentaçào e logo a.pós. hoo:\'e 
um.a aprtscntaçio da Banda 
N.italMU . 

Mauro Fontes, gerente de 
marktt,ng do Tcrnzo Sho
pping. dmlONtn. ffllpolga· 
çlo ao falar sobre o e,-rnto. 
"Foi uma alcgna dar início a 
temponda do período nalah
no e- das festas de final de ano. 
Este foi o 1• Natal do Terra.to 
após a inauguração. ent!o a 
nossa apectati\'3 é aquecer 
as vendas antes das datas of'i 
ciais. CA:"lcbradas no mb dC' 
do:cmbro. Os 1Tl()f"3do,cs da 
rqpio podem aguanhr uma 
progruna(i,o inesquecfrcl 
Esta~ prtparando o nwor 
Natal da rc-gLlo para todos 
aprO\'Ctah:'m ao mixímo. 
sem drix.ar dt lado o encanto 
e .w:nbologt:t que eut pttio
do traz para 005", pontuou 
(Por: Ismael A.uw.do) 
.t.::t.MAJSCOHTBloo.....e 
,._.,.www.oestadoce.CDlnJw 
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até o dia 03 de ovembro de 2023 (03/ 11/2023) as 13:00hs para o e
mail licitacmva@gmail.com ou entregar na sala do Setor de Licitação 
na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidade Várzea 
Alegre/CE, no horário de expediente do órgão de 08:00hs ás 13:00hs 
de Segunda-feira a Sexta-feira. 

Várzea Alegre/CE. 27 de Outubro de 2023. 

JOSÉ RENA TO AL VES FERREIRA -
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Várzea AJegre/CE. 

Publicado por: 
Regis Aurício da Silva Bezerra 

Código ldentificador:El656796 

CAMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
VlSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO O 2023.10.27.002 

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, O Agente de Contratação no uso das suas atribuições 
em atendimento ao §3º do art. 75 da Lei nº 14.333/2021, torna público 
para conhecimento dos interessados, o presente A VISO DE 
DISPE SA DE LICITAÇÃO O 2023.10.27.002 para 
AQUISIÇÃO DE MA TERJA L PERMANENTE DESTINADO A 
ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO 
DO MU ICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE a fim de obter 
propostas adicionais. As condições gerais e outros se encontram 
disponíveis no site www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br/. As empresas 
interessadas deverão encaminhar a sua Proposta de Preços ao Setor de 
Licitação até o dia 03 de ovembro de 2023 (03/ 11/2023) as 13:00hs 
para o e-mai l licitacmva@gmail.com ou entregar na sala do Setor de 
Licitação na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, 
Cidade Várzea Alegre/CE, no horário de expediente do órgão de 
08:00hs ás 13:00hs de Segunda-feira a Sexta-fe ira. 

Várzea Alegre/CE, 27 de Outubro de 2023. 

JOSÉ RENA TO ALVES FERREIRA -
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE. 

Publicado por: 
Regis Aurício da Silva Bezerra 

Código ldcntíficador:090C90D7 

CONTROLADORIA GERAL DO M UNICÍPIO 
PORTARJA º 01/2023 CGM, DE 27 OUTUBRO DE 2023 

EXONERAR O SERVIDOR DA FUNÇÃO DE 
FISCAL DE CONTRA TO E GESTOR DO 
CONTRATO. 

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
ALEGRE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. I O 

- Exonerar o Sr. CÉLIO LUlZ CORREIA DE MORAIS, 
matrícula nº 3295, servidor efetivo, da função de FISCAL DE 
CONTRA TOS da Controladoria Geral do Município. 

Art. 2° - Esta ponaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Várzea Alegre/CE, em 27 de outubro de 2023. 

FRANCISCO BATISTA DE MORAIS JÚNIOR 
Controlador Geral do Município 

Publicado po r: 
Francisco Batista de Morais Júnior 

Código ldentíficador :57953909 

GABINETE DO PREFEITO 
EDITAL º 009/2023- CONVOCAÇÃO DE CO SELHEIROS 

T UTELARES SUPLENTES 

~ G 
CO VOCAÇÃO ;f ; ~ 

O Conselho Munic'pal dos Direitos da Crian ii ci&°k.&tes~o 
uso de suas atribui es, fundamentado na Lei ·~eral nº 8.069/90 e na 
Lei Municipal Nº 94/92 que dispõe sobre ~gulawe~ ~ o ~ 
funcionamento do onselho Tutelar no Munic ~e VárzeaÃ~ gre e /}j 
dá outras providên ias. J,,Q • .. : -:,C") 

CO SIDERAND , o julgamento do PAD nº 00 
pela Secretaria M icipal de Assistência Social, Segurança alimentar 
e trabalho, fundam ntado em relatório final da Comissão Permanente 
de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar - CSPAD, 
instaurada pela ortaria de nº 167, do Município de Várzea 
Alegre/CE; 

, a PENALIDADE DE SUSPENSÃO, pelo prazo 
de 60 (sessenta) d as, consoante preconiza o Art. 144, inciso TI, c/c 
Art. 147, caput, a bos da Lei nº 1.215, de 27 de agosto de 2021, 
Estatuto dos Servi ores Públicos Municipais de Várzea Alegre/CE aos 
Conselheiros Tut ares CICERO CABOCLO VIEIRA e MA RJA 
BEZERRA DOS TOS; 

RESOLVE: 

, que a suspensão se iniciará no dia 25 de outubro 
' no dia 24 de dezembro de 2023; 

Art. I º Convoc o conselheiro suplente, senhor: JOAQUIM 
ANDERSO O IVETRA BRITO, para assumir o cargo de 
conselheiro tutela pelo tempo da suspensão supracitada. 

Art. 2° Este edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

Presidente do 
Adolescente-CM 

Municipal dos Direitos da Criança e do 

Várzea Alegre-Ce, 27 de Outubro de 2023. 
Publicado por: 

Luzia leda Luiz Maximo Menezes 
Código ldcntificador:51 E99C5E 

R DE LICITAÇÃO E CO VÊ IOS 
ENTO PÚBLICO Nº 007/2023 - F.M.S. 

A hamamento Público da Secretaria de Saúde de 
, toma público que no período de 07 de novembro 
ezembro de 2023, nos horários de atendimento ao 

público de 07hs Omin às 13hs00min, na sede desta Secretaria, 
localizada na A nida Vicente AJves Costa, Nº 1.294, Riachinho, 
CEP: 63.540-00 - Várzea Alegre/CE, receberá a documentação 
exigida no Ed tal de CREDE CIAMENTO DE PESSOA 
FÍSICA/JURÍDI A PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROCEDIMEN OS CIRÚRGICOS AMBULATORJAIS A 
AREA O ALMOLÓGICA, COM FI AL IDADE 
TERAPÊUTIC , SOB ANESTESIA LOCAL, DE ACORDO 
COM A ABELA SIGTAP, DESTINADOS AO 
ATE DIMENT DA POPULAÇÃO NECESSITADA, DE 
lNTE RESSE D SECRETARJA DE SAÚDE DO MU ICiPIO 
DE VÁRZEA EGRE/CE, referente a CHAMADA PÚBLICA Nº 
007/2023. O E ital poderá ser adquirido junto à Comissão de 
Chamamento Pú lico desta Secretaria a partir da publicação deste 
aviso no endereç já citado, no horário de 07h00min às l 3h00min e 
no site oficial do unicípio: www.varzeaalegre.ce.gov.br. 

EMMANUEL A 
·ssão de Chamamento Público. 

Publicado por: 
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código ldcntificador:892754D8 
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